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penhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal;

b) 18 Valores — entre 3 anos ou mais e menos de 5 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) 16 Valores — entre 1 ano ou mais e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

d) 14 Valores — até 1 ano de tempo de serviço no exercício de 
funções em realidade social, escolar e educativa onde desempe-
nhará as funções para as quais se promove o presente procedimento 
concursal;

e) 12 Valores — 5 anos ou mais anos de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria;

f) 10 Valores — entre 3 anos ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e 
categoria;

g) 8 Valores — entre 1 ano ou mais e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria;

h) 6 Valores — até 1 ano de tempo de serviço no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

10.5 — Formação Profissional (FP) — formação profissional 
direta ou indiretamente relacionada com as áreas funcionais a 
recrutar. Será valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a 
todos os candidatos, a qual acresce, até um máximo de 20 valores, 
o seguinte:

a) 10 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 40 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal, num total de 15 horas ou mais e menos de 40 horas;

c) 4 Valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
40 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indiretamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 40 horas.

10.6 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores no método de seleção (AC) consideram -se excluídos da lista uni-
tária de ordenação final.

11 — Composição do Júri:
Presidente — Ana Cristina Oliveira Silva, Adjunta da Diretora.
Vogais efetivos: Paulo Jorge Carvalhinho Nascimento, Subdiretor e 

Domingas de São Estevens Carrasco, Chefe de Serviços de Adminis-
tração Escolar.

Vogais suplentes: Márcia dos Santos Gomes Veloso, Assessora 
da Direção e Maria Alice José dos Santos, Coordenadora Opera-
cional.

12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

12.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos: — Os candidatos 
excluídos serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para re-
alização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

14 — A ordenação final dos candidatos admitidos que comple-
tem o procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas obtidas em cada um dos elementos do método de seleção 
Avaliação Curricular.

14.1 — Critério de desempate: em caso de igualdade de valoração os 
critérios de desempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-

 Agrupamento de Escolas Viseu Sul

Louvor n.º 1136/2013

A professora Cândida Macário Nunes Ribeiro passou recentemente à 
situação de aposentada, após profícua atividade profissional, servindo 
com elevado brio a causa da educação.

Na oportunidade, considero de elementar justiça dar público tributo 
de apreço e reconhecimento, pela forma exemplar como soube gerir ao 
longo do tempo a sua carreira profissional, pondo ao serviço desta causa 
todo o seu saber, disponibilidade e empenhamento.

Considero, por isso, que a sua ação é merecedora de público louvor.

28 de novembro de 2013. — O Diretor, João Alberto Chaves Caiado 
Rodrigues.
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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.

Deliberação n.º 2299/2013
Concluído o ano de implementação do Regulamento de Financia-

mento a Projetos pelo INR, I. P., onde se procurou concretizar o novo 
paradigma de Financiamento do INR, I. P., verificou -se a necessidade 
de aperfeiçoamento de algumas normas do Regulamento, aprovado pela 
deliberação n.º 2131/2012, de 31 de dezembro.

Face às alterações de fundo e por forma ao seu melhor entendimento, 
entende -se dever publicar em anexo a versão integral do Regulamento 
do Programa de Financiamento a Projetos do INR, I. P. para reunir num 
só texto as normas em vigor.

É também aditado o artigo 8.º -A para prever as situações de Planos 
de Pagamento para as ONG em incumprimento.

ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

14.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação Académica de base (HAB);
b) Valoração da Experiência Profissional (EP);
c) Valoração da Formação Profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

14.4 — A lista unitária de ordenação final, aprovados e dos ex-
cluídos no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, 
nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril.

14.5 — A lista unitária da ordenação final, dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas Vale da Amoreira, é 
afixada nas respetivas instalações e disponibilizada no sítio da Internet 
do Agrupamento de Escolas Vale da Amoreira, sendo publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

15 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o presente ano escolar.

16 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, o presente Aviso é publicitado, 
na página eletrónica deste Agrupamento, sendo dele dada notícia 
na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil 
seguinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo 
máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

28 de novembro de 2013. — A Diretora, Maria Luísa da Fonseca 
Antunes.
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